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INDICAÇÃO Nº 193/2026 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A IMPLEMENTAÇÃO 

DO PROGRAMA CARRETA 

DIGITAL, ESTRUTURADO COMO 

CENTRO ITINERANTE DE 

CULTURA DIGITAL, COM OFERTA 

DE CURSOS E OFICINAS DE 

INFORMÁTICA, PROGRAMAÇÃO E 

ROBÓTICA.  

 

Indico, nos termos do art. 199 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Parauapebas, que seja encaminhado ofício ao Poder Executivo, sugerindo a implementação do 

Programa Carreta Digital, estruturado como centro itinerante de cultura digital, com oferta de 

cursos e oficinas de informática, programação e robótica.  

 

Parauapebas, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

MAQUIVALDA BARROS 

Vereadora – PDT 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como objetivo reforçar a necessidade urgente de implantação 

do Programa Carreta Digital, iniciativa que se mostra essencial para o desenvolvimento 

educacional, social e econômico da população. Em um cenário cada vez mais marcado pela 

transformação tecnológica, é dever do poder público garantir que jovens e adultos tenham 

acesso às ferramentas digitais e às competências necessárias para enfrentar os desafios do 

século XXI. 

O programa proporcionará: 

• Inclusão digital: democratizando o acesso ao conhecimento tecnológico em 

comunidades que ainda carecem de infraestrutura adequada. 

• Formação profissional: ampliando as oportunidades de inserção no mercado de 

trabalho em áreas de alta demanda, como tecnologia da informação e automação. 

• Estímulo à inovação: despertando talentos e incentivando soluções criativas para 

problemas locais. 

• Educação complementar: fortalecendo o aprendizado escolar com conteúdos práticos 

e atualizados. 

Além dos benefícios sociais e econômicos, é importante destacar que a criação do 

Programa Carreta Digital foi promessa registrada no Plano de Governo da atual gestão 

durante o período eleitoral. Contudo, já estamos no terceiro semestre de mandato e, até o 

momento, não houve qualquer ação concreta para sua implementação. Tal ausência 

compromete a credibilidade da gestão e priva a população de um projeto transformador, capaz 

de abrir novas perspectivas de futuro. 

Diante do exposto, solicito aos nobres pares a aprovação da presente indicação, para que 

o Poder Executivo priorize a execução desta iniciativa, honrando o compromisso assumido 

com a sociedade e garantindo que o município avance na direção de uma verdadeira cidadania 

digital. 

Parauapebas, 01 de abril de 2026. 

 

 

MAQUIVALDA BARROS 

Vereadora – PDT 


		2026-04-01T12:19:02-0300
	Brasil
	MAQUIVALDA AGUIAR BARROS
	Assinador Serpro


		2026-04-01T12:19:19-0300
	Brasil
	MAQUIVALDA AGUIAR BARROS
	Assinador Serpro




